Parecer n°        , de 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Resolução n° 2, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Guilherme Cortez, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a reserva das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e de empregos públicos, no âmbito do Poder Legislativo estadual, às pessoas autodeclaradas transexuais.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 14ª a 18ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/02/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O Projeto de Resolução sob análise dispõe sobre a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos, no âmbito do Poder Legislativo do Estado de São Paulo, às pessoas autodeclaradas transexuais, sempre que o número de vagas oferecidas for igual ou superior a três, disciplinando critérios de arredondamento, requisitos de inscrição, procedimento de verificação da autodeclaração, composição de comissões especiais e recursais, bem como hipóteses de preenchimento das vagas e regras de concorrência concomitante com a ampla concorrência.

Inicialmente, à luz do art. 3º, incisos I, III e IV, da Constituição Federal, que integra o Título I sobre os Princípios Fundamentais, a proposição encontra respaldo direto, na medida em que estabelece como objetivos fundamentais da República construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e reduzir desigualdades sociais e regionais; e promover o bem de todos, sem preconceitos e discriminações.

Esse dispositivo foi interpretado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 186, como fundamento para a constitucionalidade de políticas afirmativas voltadas à concretização da igualdade material. Naquele precedente, a Corte assentou que a igualdade formal nem sempre é suficiente para eliminar desigualdades estruturais e que cabe ao Estado adotar medidas diferenciadas e proporcionais para assegurar a efetiva igualdade de oportunidades a grupos historicamente marginalizados. A razão fundamental da ADPF 186 aplica-se plenamente à presente proposição, que cria ação afirmativa voltada ao acesso de pessoas transexuais a cargos e empregos públicos no Poder Legislativo estadual, removendo barreiras históricas de ingresso no serviço público.

Além disso, nos termos do art. 5º, caput, e incisos I e XLI, da Constituição Federal, que asseguram igualdade de direitos e vedam qualquer forma de discriminação, bem como do art. 37, caput, que consagra os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública, a proposta converte comandos constitucionais em instrumentos concretos de gestão de pessoal. A reserva de vagas para pessoas transexuais constitui medida de promoção da igualdade material e de concretização do valor social do trabalho, em atendimento ao art. 1º, IV, da CF, bem como em conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana, conforme estabelecido pelo art. 1º, III, da CF.

Considerando que a matéria envolve a organização interna e o regime jurídico de servidores e empregados públicos do Poder Legislativo estadual, a proposição insere-se no âmbito de competência privativa desta Assembleia Legislativa para dispor, por resolução, sobre sua estrutura, funcionamento e provimento de cargos, nos termos do art. 51 da Constituição Federal, aplicável por simetria, e, do art. 20 da Constituição do Estado de São Paulo. Por se tratar de norma interna corporis, não há usurpação de competência da União ou do Poder Executivo estadual.

No plano estadual, a iniciativa encontra respaldo no art. 219, caput e parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo, que impõe a implementação de políticas sociais e econômicas orientadas à redução das desigualdades e ao acesso universal e igualitário a oportunidades. A proposição também se harmoniza com a Lei Estadual nº 10.948/2001, que estabelece sanções por práticas discriminatórias em razão de orientação sexual e identidade de gênero, e com o Decreto nº 55.588/2010, que assegura o uso do nome social na Administração Pública paulista, reforçando diretrizes de inclusão e respeito à identidade de gênero.
No plano da competência normativa, o artigo 20, inciso III, da Constituição do Estado de São Paulo confere à Assembleia Legislativa competência exclusiva para dispor sobre a organização de sua Secretaria e funcionamento, incluindo a criação e extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços, bem como a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, sempre observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Embora a presente propositura não trate diretamente da criação ou extinção de cargos nem da fixação de remuneração, insere-se no contexto mais amplo do funcionamento e das atividades legislativas desta Casa, especialmente no que se refere ao provimento de cargos e empregos públicos de seu quadro, disciplinando requisitos e procedimentos para concursos públicos internos, com a finalidade de implementar ação afirmativa voltada à inclusão e à promoção dos direitos humanos e da cidadania da população transexual, o que se enquadra no escopo de atuação normativa privativa deste Parlamento.

O artigo 21, inciso V, da Constituição Estadual dispõe que o processo legislativo estadual compreende a elaboração de resoluções, instrumento normativo próprio para regular matérias de competência interna da Assembleia Legislativa e que não dependem de sanção do Governador. A presente iniciativa se coaduna com a natureza e finalidade das resoluções, por tratar de assunto de economia interna e de relevância político-social, estabelecendo regras para concursos públicos no âmbito do Poder Legislativo estadual, sem interferir na esfera de competência normativa dos demais Poderes.

À luz do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, a disciplina da matéria também se mostra adequada. O artigo 145, § 3º, item 3, estabelece que os projetos de resolução destinam-se a regular matérias de competência exclusiva da Assembleia, abrangendo aspectos políticos, processuais, legislativos ou administrativos internos. Já o artigo 146, inciso III, reconhece expressamente a iniciativa parlamentar para apresentação de projetos dessa natureza. Assim, a presente proposição insere-se no rol das matérias de competência privativa desta Casa, atendendo às formalidades regimentais necessárias para sua tramitação e deliberação.

A matéria, por envolver critérios e procedimentos para o provimento de cargos e empregos públicos no âmbito do Legislativo paulista, insere-se inequivocamente na esfera de economia interna desta Assembleia, não se confundindo com simples ato administrativo, mas representando norma de caráter permanente e com repercussão normativa no regime jurídico dos concursos públicos internos. Tal característica reforça sua plena compatibilidade com os artigos 20, III, da Constituição Estadual, e 145, § 3º, item 3, do Regimento Interno, assegurando a legitimidade da tramitação e aprovação da proposta nesta Casa Legislativa.

A compatibilidade com normas complementares permanece preservada. A proposição observa a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, que reconheceu a constitucionalidade de políticas de reserva de vagas em concursos públicos para grupos específicos, desde que proporcionais e razoáveis, e aplica as diretrizes do Provimento nº 73/2018 do Conselho Nacional de Justiça quanto à comprovação de identidade de gênero por autodeclaração, sem exigência de laudos médicos ou psicológicos.

Assim, a proposição respeita o devido processo legislativo, observa os limites constitucionais e regimentais da competência normativa interna e harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a legitimidade de ações afirmativas no acesso a cargos públicos, especialmente quando instituídas por ato normativo do próprio Poder responsável pelo certame.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Resolução objeto do presente parecer encontra-se amplamente amparado nos fundamentos constitucionais e legais aplicáveis, respeitando integralmente a repartição de competências estabelecida pela Constituição Federal, observando os princípios reitores da Administração Pública e mantendo estrita consonância com o ordenamento jurídico federal e estadual pertinente. Não se verificam vícios de natureza formal ou material capazes de comprometer sua regular tramitação. Assim, concluo pela plena constitucionalidade, juridicidade e adequação técnica legislativa da proposição, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, inciso III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução n° 2, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
